
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oficio n " PMC/SEGOV/I2ll2005

Exmo. Sr.
Múcio Corrêa Evangelista
Presidente da Câmara Municipal de
CONCTONHAS/\,{G

Assunto: Encâminhamento.

Senhor Presidente.

Congoúas, l2 de abril de 2005.
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Encamiúamos os Projetos de Leis abaixo relacionados para análise e

votação dos Senhores Vereadoreg em CARATER DE URGENCIA.

l. Autoriza inserir Programa de Governo no Plano Plurianual do Município de
Congonhas para o período de 2O0212O05;

2. Autoriza celebração de convênio e abre crédito especial.

Aproveitamos o
consideração e subscrevemo-nos.

ensejo para nossa manifestação de apreço e

Atenciosamente,
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PROJETO DE LEI N" ) .L /2005.

Autoriza inserir Programâ de Governo no Plano
Plurianual do Município de Congonhas para o
período de 2002/2005.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, apÍovou e eu, Prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

ArL l" Fica inserido na ki Municipal no 2.318, de 16 de oovembro de 2001, que
aprovou o Plano Plurianual do municipio de Congonhas para o período de 2OO2|2OO5, o
seguinte Programa de Governo:
OBJETTVO ESTRATEGICO _ ATENDIMENTO JT]DICIARIO APESSOAS CARENTES
PROGRAMA OO58 _ CO}N/EMO COMA OAB
Problema a Solucionar - Atender pessoas que nâo tem mndições de pagar honorários
advocatícios
Objetivo do Programa - Cooperação mútua entre o município de Congoúas e a 73u SubseSo
da Ordem dos Advogados do Brasil
Público Alvo - População Carente
Ação - Assistência Juridica Crratuita a População Carente
Descrição - Apoio a população carente
Produto - Proc€ssos jurídicos solucionados.

Congoúas, l2 de abril de 2005.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

AÍ. 2' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

ruSTIFICATIVA

Sr. Presidente,
Srs. Vereadores

Há tempos Congoúas não conta com a Defensoria Pública Estadual. Até final do ano
passado, eístia um convênio com a Faculdade de Direito de Conselheiro Lafaiete, atraves do
DMAI (Departamento Municipal de Assistência Judiciária). O convênio foi denunciado por
parte da Faculdade, de lá para cá, as pessoas carentes ficaram desassistidas, na parte de
assistência judiciaria. Atualmente, calcula-se que mais de 300 processos aguardam a
indicação de um defensor, afora a demanda represada de pessoas que não têm condições de
pagar os honorários advocatícios.

Apesar de não ser função precipua do municipio, a administração nào pode ficar alheia
a esta grave situação.

Com a parceria com a OAB, atraves 73'. Subseção da Ordem dos Advogados do
Brasil, com a interveniência da Seccional, estaremos resgatando um compromisso assumido
com a população, principalmente a mais carente.

Esperamos contar com o apoio sempre positivo desta Casa Legislativa ao presente
Projeto.

/-* -;h;,J:m,
ERSON

Prefeito Municipal

Ademi Pereta cle Olivera
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Atenciosamente,

Congoúas, 12 de abril de 2005.
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Câmara Municipal de Congonhas
Da";*rAr'-- A^h,aaL /a H r^,tt t^",;"/t^/z

Congonhas. 20 de abril dc 2.005 , aa.
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Comissão de Legislaçâo, Justiça c Redação Final - CLJR

HN

Ref:.: Proieto de Lei 022l2(X)5 - autoriza inserir orosrama no olano oluriânua].

PARECER

Versa o projeto sobre autorização de inserção de program no plano plurianual.

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo que o prqeto foi por este proposto.

O projeto está em consonância com a lqislação que rege a materia, ou seja, todo o programa que

uhrapassar um exercicio, deve ser irserido no plano plurianual.

A proposta foi acomparúada de justificatira.

O projeto é legal e constitucional.

Este ó o nosso Parecer, smj.

A elillo
PROCURADOR DO LEGISLATIVO

Rua Padft Antônio Conêa, ló3 ' CeDtro - CongoúasMc - Tel.i (31) -l?31- 18.10 - site: www.camaÍaçongoúas.mg.gov.br - E,mail: camaftmc@corctt.com.br
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Câmara Municipal de Congonhas
Da^;"ta^*" C,o,llural /* Hr",^a"-Ja/"

Congonhas,2T de abril de 2005

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final

Ref.: Projeto de Lei no 02212005 - Autoriza inserir programa de Govemo no
Plano Plurianual.

RELATORIO

govemo

Como o programa vai ultrapassar o ano, ou seja, ultrapassará um
exercício. é necessária a inclusão no Plano Plurianual.

Somos favoráveis à aprovaçáo do poeto

Esteéonossorelatóno

elator
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Rua Padre AÍ ônio corÍêa' 163 - cen.'o - congonias/Mc - Tel.: (l l) 3731-1840 - site: www.camaracongoúas.mg.gov.br - E-mail: cafiarâmc@coflott.com.br
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O Prqeto visa autorizar inserir no plano plurianual programa de

A instituição da defensoria pública será de grande valia para a
população carente do Município, sendo a OAB, uma instituição capaz de indicar
advogados aptos para exercer o atendimento ao público.

O projeto é legal e constitucional.
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Congonhas, 27 deabnl de 2005

Comissão de Saúde e Assistência Social

Ref.: Projeto de Lei no O22I20OS - Autoriza inserir Programa de Govemo no
Plano Plurianual.

RELATORIO

O Projeto visa autorizar inserir no plano plurianual programa de
govemo

A instituiçâo da deÍensoria pública será de grande valia para a
populaçáo carente do Município, sendo a OAB, uma instituição capaz de indicar
advogados aptos para exeÍcer o atendimento ao público.

Somos Íavoráveis à aprovação do projeto.

O projeto e legal e constitucional

Este é o nosso relatório.

elator

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Ccntro - Congorúas/Mc _ Tel.: (31) l7l l-1840 - Sitei www.camaraco[goúas.mg.gov.bÍ _ E-mail: camaramc@corctt.com.br
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Câmara Municipal de Congonhas
Dal";-r^at* e^hr^aal /a Hr^"r^a+.;ddt

Congonhas, 27 de abil de 2005.

Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento

Ref.: Projeto de Lei no 02212005 - Autoriza inserir Programa de Govemo no
Plano Plurianual.

RELATORIO

O Projeto visa autorizar inserir no plano plurianual programa de
govemo

O Plano Plurianual é peça fundamental no planejamento das
Finanças Públicas, não havendo nenhum impedimento para a inserção proposta.

Somos favoráveis à aprovaçáo do projeto

O projeto é legal e constitucional.

Este é o nosso relatório.
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Rua Padre Antônio corÍêa' 163 ' centÍo - congonhaíMG - Tel.: (3l) 3731-1840 - site: wwwcamaÍacongoúas.mg.gov.br - E-mail: camaramc@conetlcon.br
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Câmara Municipal de Congonhas
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AUTORIA INSERIR PROGRAMA
GOVERNO NO PLANO PLURIANUAL
nruucÍno DE coNGoNHAS PARA
ppRÍooo DE 2oo2t2oos.
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DO
o

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de

Minas Gerais, aprovou a seguinte LEI:

Art. l'- Fica inserido na Lei Municipal n'2.318, de 16 de

novembro de 2001, que aprovou, o- Plano Plurianual do municipio de

Congonhas para o período de200212005,o seguinte Programa de Governo:
OBJETTVO ESTRATEGTCO - ATENDIMENTO JUDICIÁRIO A
PESSOAS CARENTES
PROGRAMA OO58 CONVÊNIO COM A OAB
Problema a Solucionar - Atender pessoas que não tem condições de pagar
honorários advocaticios.
Objetivo do Programa - Cooperaçâomútua entre o município de Congoúas
e a 73" Subseção da Ordem dos'Ádvogados do Brasil
Público Alvo - População Careíte ' '

Ação - Assistência Juridica Gratuita a Popdação Carente
Descrição - Apoio a população carente
Produto - Processos jurídicos solucionados.

Câmara Municipal de Congonhas, aos quatro dias do mês de

maio de dois mil e cinco. ' r

MUCIO C'ONNÊ,q EVANGELISTA
Presidente da Mesa Diretora da

Câmara Municipal de Congonhas

Rua padre Antônio Conêa, 163 - Centro - Congonhas/MG - Tel.: (31) 3?l l-1840 - Site; ww\!.camaracongonhas.mg.gov.br - E-mail; camaramc@cone't com br

Paí,úmna^^,o C^l1r'a21" Á2,. H"*aa^ÀaÁz

AÍt.2u - Esta Lei enira em ügor na data de sua publicação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS
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LEI N' 2.496, DE 4 DE MAIO DE 2005.

Autoriza inserir Programâ de Governo no
Plano Plurianual do Município de Congonhas
para o período de 20O2/20O5.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1" Fica inserido na Lei Municipal no 2.318, de 16 de novembro de 2001, que

aprovou o Plano Plurianual do município de Congoúas para o período de 20O2/2005, o

seguinte Programa de Governo:
OBJETIVO ESTRATEGICO _ ATENDIMENTO JI'DICIARIO A PESSOAS CARENTES
PROGRAMA OO58 _ CONVÊNTO COM A OAB
Problema a Solucionar - Atender pessoas que não tem condições de pagar honorários
advocaticios
Objetivo do Programa - Cooperação mútua entre o município de Congoúas e a 73' Subseção

da Ordem dos Advogados do Brasil
Público Alvo - População Carente
Ação - Assistência Jurídica Gratuita a População Carente

Descrição - Apoio a população carente
Produto - PÍocessos jurídicos solucionados.

Art. 2" Esta lei entra em ügor na data de sua publicação.

Congonhas, 4 de maio de 2005.
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Prefeito Municipal
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